
COMUNICADO 

 

O Instituto Consulplan, entidade organizadora do Concurso Público regido pelo Edital nº 

01, de 31 de agosto de 2023, e a Prefeitura de Nova Friburgo, em complemento ao 

Comunicado publicado na página do concurso em 17 de novembro de 2023, acerca da 

necessidade de utilização de municípios circunvizinhos à Nova Friburgo para alocação 

dos candidatos, vem esclarecer aos candidatos e interessados que: 

1. Nos termos do citado comunicado, a utilização das cidades circunvizinhas encontra 

respaldo em edital do certame e motivou-se pelo fato de que o número de candidatos 

inscritos para o dia 26 de novembro de 2023 tenha superado a capacidade das unidades 

escolares situadas no município de Nova Friburgo, consideradas aquelas com 

condições de receber a aplicação das provas.  

2. Para fins de movimentação dos candidatos para as cidades de Teresópolis e 

Petrópolis, foram utilizados os seguintes critérios: 

a) Todos os candidatos que declararam em seu cadastro de inscrição* residir no 

município de Nova Friburgo e optaram por fazer prova neste município, foram nele 

alocados. 

b) Tanto no caso dos candidatos alocados em Nova Friburgo, quanto no caso dos 

candidatos alocados em outros municípios, priorizou-se a alocação nos dois turnos de 

prova na mesma unidade de aplicação ou, pelo menos, em unidade próxima existente 

na mesma localidade.  

c) Os candidatos que optaram por realizar suas provas na cidade do Rio de Janeiro não 

foram movimentados, sendo sua alocação efetivada no município escolhido.  

*Para fins da alocação foram considerados estritamente os dados de endereço 

informados pelos candidatos em seu cadastro de inscrição. Assim, quaisquer alterações 

de endereços efetuadas pelos candidatos em seu cadastro após o dia 07 de novembro 

de 2023 – data de realização da alocação, não foram consideradas.  

Esclarece-se, adicionalmente, que as provas do dia 03/12/2023 serão realizadas 

apenas nas cidades de Nova Friburgo e Rio de Janeiro, haja vista o número de 

candidatos nesta data seja comportado pelas unidades disponíveis nos citados 

municípios, não tendo sido necessário utilização de cidade circunvizinha.  

Destaca-se, por fim, que o preenchimento dos dados da inscrição, bem como a escolha 

dos municípios de prova são de responsabilidade exclusiva dos candidatos. Assim, 

candidatos com mais de uma inscrição que efetuaram escolha de municípios distintos 

para sua realização (Rio de Janeiro e Nova Friburgo), na realização das inscrições, 

foram alocados conforme suas próprias indicações.  

Os locais de realização das provas (município, nome do estabelecimento, endereço e 

sala), para os quais deverão se dirigir os candidatos, foram divulgados em 20 de 

novembro de 2023 para os candidatos que farão as provas no primeiro dia de aplicação, 

no endereço eletrônico www.institutoconsulplan.org.br, devendo o candidato efetuar a 

impressão do Cartão de Confirmação de Inscrição (CCI). 

São de responsabilidade exclusiva do candidato a identificação correta de seu local de 

realização da prova escrita e comparecimento no horário determinado, bem como as 

informações prestadas no ato de formalização da inscrição. 

 

Nova Friburgo, 22 de novembro de 2023. 


